
MUNrcíPrc DETIO HUGO/RS

CONTRATO ADiilNtSTRÂnVO Nc5*2026

TERTO DE CONTRATO DE COMPRA TiI'
S\noza, euE FAZEM ENTRE sl
ttutucipto oe ro HUco E A EÍutpRESA
58.08.779 R.AFAEL i,AGALHÃES DE
ABREU.

O MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, nêste ato representada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, Sr, ONEIDE GAYGER, e CPF no 582.291.160-91, residente e
domiciliada na Rua São Paulo, no 224, baino São Cristóvão, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000. doravante denominada CONTRATANTE, e a
emprêsa 58.08.779 RAFAEL MAGALHÃES DE ABREU, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 58.048.779/0001-03, sediada no endêreço Rua General Neto, no 185,
baino Cenho, no munieípio de Santa Maria/RS, CEP 97050-241, doravante
designada CONTRATADA, nêste ato representada pelo Sr. RAFAEL
MAGALHÂES DE ABREU, inscrito no CPF no 004.407.480€9, tendo em vista o
que consta no Processo no 2026.003/0022, e em obsêrvância às disposições da
Lei no 14.13312Q21, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1.3&/2023,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão
Eletrônico no 00812026, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

t.t. O obieto do prêsênte Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática, objetivando atender as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assisência Social, conÍorme especificat'oes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.3. Discriminação do objeto:

RuaVenezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-OOO lTío Hueo/RS I (t4! 3335-9167
E-mail: gabinete@tiúugo.rs.gov.br I Face: /tiohugorc | lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38/0001-59

EiIPRESA: 58.08.779 RAFAEL DEABREU
CNPJ: 58.M8.77910001-03
EÍ{DEREÇO: Rua General Neto, no 185, baino Cenbo, no municÍpio dê Santa
Maria/RS cEP 97050-241
REPRESENTAHTE: RAFAEL S DE ABREU

(s5) 99684-8638E-ItlAlL: rmalicitacao@gmail o(yn TEL.:
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I. CúUSULAPRTIiEIRA-OB'ETO.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no
preâmbulo e à proposta vencêdora, independentemênte dê transcrição.
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ITEN§ DESCRTçÃO QT{T MARGA
VALOR

UNITÁRb
VALOR
TOTAL

í5 06 UND
MERCUS

YS R$ 157,20 R$ 943,20

Roteador W-Fi Gigabit:
Roteador sem Íio (l/1/i-Fi)- com
portas Gigabit Ethemet, de
marca de referência no
mercado ou quivalentê em
qualidade e desempenho,
destinado ao Íornecimento de
conectividade de rede para
ambienbs administrativos.
Padrõês W-Fi IEEE 802.11ac
(ou superior); frequência dual
band 2,4 GHz e 5 GHz;
velocidade combinada mÍnima
compatível com uso
corpoÍatiYo; portas de rede
Gigabit (10/100/1000 Mbps)
sendo no mínimo 1 porta WAN
ê 2 portas LAN; antenas
intemas ou extemas com
ganho adequado; suporte a
criptograÍia \/VPA2/WPA3;
recurcos de controle de acesso
e gerenciamento básico via
interface web; compativel com
lPv4 ê lhô; produto novo,
original e lacrado de fábrica;
não serão aceitos produtos
recondicionados; garantia
mínima de '12 meses.

VALOR TOTALT NOVECENTOS E QUARENTA E
cEt{ÍAvos.

E VINTE

2. CLÁUSULASEGUNDA-V|GÊNC|A.

2.1. 0 prazo de v§ência deste Termo de Contrato é aquele dê 90 (noventa)
dias fixado no Termo de ReÍerência, com início na data de 18/05/2026 e
ênceffâmento em 171O8f2026, prorogável na forma do art. 107 da Lei no

14.133t2021.

3. CúUSULATERCETRA-PRÊçO.

3.{. O valor do pÍesentê Termo de Contato é de R$ 943,20 (novêcêntos e
quârenta e três e vinte centavos).
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3,2, No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretras deconentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerchis incidentes,
taxa de administração, frete, seguÍo ê outÍos necessários ao cumprimento
integral do obieto da contrataÉo.

* cúusurá et ÀRrA- DorÂgÃo oRÇAHEirrÁRlA,,

4.í. As despesas decorÍentes desta contÍatação estão programadas em
dotaÉo orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exerclcio dê 2028, na claseiÍicação abaixo:

Órgao: 05 -Sêcretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisiçâo de Móveis e Equip. pl Secret. da Saúde
Ehmento: 44S0520000000 - Equipamentoo e Material Permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Ativldade: 2O40 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3ÍI90300m0000 - MeteÍial de Consumo

Órgâo: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2O{7 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -lúaterial dê Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgâo: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2M7 - Sotidariedade em Ação
Elemento: {4S0520000000 - Equip.e Material Permanente

5. CúuSULA QUINTA - PAGATETITO E CRTÍÉRlo§ DE ATUALtrAçÂO
ilONETÁRA.

5.í. O prazo para pagamênb e demaio condigÔes a ele referentes encontram-
ee no TeÍmo de Referência, qus §ê daÉ até 3O(tÍinta) dias a contar do
recebimento deÍinitivo do objeto.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública'
o valor a ser pago será atuelizado Íinencêirâmêntê desse a data prevista para o

,\
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Órgão: 0Í -secretaria Assistência Social
Atividade: 2&47 - Solidariedâde em Açáo
Elemento: 33S030000000 -MatêÍial de Consumo



10.'t. A Íiscalizaçáo da êxecução do objeto seÉ efetuada
Comissão/Representante designado pêla CONTRATANTE, na
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o lndice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSULá SEXTA - REAJUSTE.

7.1. O prazo para reoposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato de preços será de 10 dias úteis-

8. CúUSU|-A OTTAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de gerantia de execução perâ a presente
contrataçáo.

9. CúUSULA NONA - ENTRÊGA E RECEBIilENTO DO OBJETO.

9.1. As condiçÕes de entrega e re@bimento do objêto são aquelas previstas
no Termo de Rebrência, anexo ao Edital. Que será do prazo máximo de 30
(finta) dias e conter do recebimento da Ordem de Compra e Nota de
Emprenho.

10. CúUSUIÂ DÉGniA-FISCALtrAçÃO.

Um n.vo po{o p.rq o luru.o

por
forma

í t. cúusulÂ DÉcltüA PRIilEIRA - oBRlcAçÔEs DÂ CoNTRATANTE E
DA CONTRATADA.

íí.í. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas
previstas no Termo de Referência, anêxo do Edital.

12. cúusulj DÉclIxA SEGUNDA - SANÇÔES ADTiNISTRATwAS.

í2.'1. As sançôes reÍerentes à exêcução do ôontrato são aquelas prêvistas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

RuaVenezuela, 285 - B. Protresso I CEP 99345-000 lTio Hugo/RS I (54) 3338-9167
E-mail:gablnete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/Hohugorc I lnsta:@pmtiohugo
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contreto.

7. cúusulAsÉflrriA-REpAcruAÇÃo E REEeulLiBRro
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í5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmaa condiç,ôes
corÍratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeÍem necêssários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supÍessÕes rsuttantee dê acordo celebrado entre as partes
conbatanb6 poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inkÍal atualizado do contrato.

í6. CúUSUIÁ DÉclrA SEXTA - DOS CASOS On§SOS.

16.í. Os casos ornbsos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
dispcições contidas na Lei no 14.$3n021 e demais noÍmas de licitaçôes e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as nornas e princÍpios
gerais dos ôontratos.

r?; cúu§ulÁ EÉclfiAsÊflmA-PuBLlcAçÃo.

{E. CrÁUSrr-AOÉCml Omvl- FoRo.

í8.1. É ebito o Foro da CoÍnaÍca de Não-lvle'ToqueJRS para dirimir os litlgioo
que dmonerant da êxecuçâo deste TeÍmo de Contrato que não possam §er
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o prê§gntê Termo de Contrato íoi lavrado
em duas (duas) vias de §ual teor, que, dêpois de lido e aúado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.

\

da CONTRATANTE

. . Assinâdo defoÍma digitalPoÍ
RAFAEL MAGALHAES DE nererlurcruHersor
ABREU:00440748089 ABREU:0044074808e

Oadosi 2026.05.1 9'l 0:41 :27 -03'00'

NEFNEI MAGALHÃES DE ABREU
Rasponsável legal da CONTRATADA

Rua venezuêla, 28s - e. FÍocrcsso I CE:P 99345-000 | Tio Hugo/RS I {54} 3338'91ó7
E-mait gablnete@tiohugo.ngov.br I Face:/tiohutors I lnsb;@pmtiohuSo
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í7.í. lncumbiÉ à CONTRATANTE píoüdenciar a publicação deste
instrurnento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prêvisto na Lei no

14.133tiàO21.


